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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 63, I, DA LEI 14.133/21 

  

Condições de habilitação e inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 

habilitação  

   

(Modelo sugerido) 

    

  

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________, localizada na rua (avenida/praça) ............. na cidade de ................, em 

atendimento ao disposto no artigo 63, I da Lei 14.133/21, DECLARA sob as penas da lei, que 

reúne as condições de habilitação exigida no edital de concorrência Pública n. 006/2026,  da 

Prefeitura de Cidade Ocidental, que tem por objetivo a contratação de serviços de publicidade 

através de agência de propaganda. 

 Declara ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  

   

(local e data) 

     

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa com firma reconhecida ou firmada 

eletronicamente 

  

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, com o carimbo 

onde conste o nome da empresa, endereço e o nº do CNPJ.  

 

  


